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PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N' 012/2025

Altera o Projeto de Resolução n' 036/2021

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
RORAIMA resolve:

Art. I' O art. 8' da Resolução n' 036/2021, passa a vigorar com a seguinl:e redação

Art. 8' Compete ao Superintendente-GeríLI autorizar o

pagamento das despesas previstas nesta Resolu-ção. (NR)

Art. 2' Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação

Palácio Antõnio Augusto Marfins, 23 de setembro de 2025
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